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O Fisco voltou este ano ainsistirna
cobrançade imposto de selo sobre
terrenos emconstrução, umensejo
quetemsidosucessivamentechum-
bado nos tribunais, e que, segundo
fiscalistasouvidospeloNegócios,“está
condenado ao fracasso”. Estainsis-
tênciaalimentalitigância,entopetri-
bunais e multiplicadespesas parao
Estado, que tem de pagar as custas
dosprocessos,consideram.

Emcausaestáochamadoimpos-
to sobre “prédios de luxo” lançado
em 2012 que o Fisco resolveunaal-
turaestenderigualmenteaosprédios
emconstrução,semque,contudo,tal
estivesseexplícitonalei.Osproprie-
tários reagiram de imediato, de tal
modoque,noOrçamentodoEstado
para2014oMinistériodasFinanças
se apressou aalteraralei prevendo
expressamenteasituação,umgesto
quereconheceimplicitamenteque,
atéessadata,nãohavianormadein-
cidência que permitisse a sua co-
brança.Quandofezaalteraçãolegis-
lativa, o Governo também não lhe
deucarácterinterpretativo,desistin-
dodecriarummecanismoadicional
quepoderiapermitiraaplicaçãodes-
taalteraçãoaosanosanteriores.

Chegados aeste ano, e numaal-
turaem que jáháalgumas dezenas
desentençasadarrazãoaoscontri-
buintes quanto ao imposto de 2012
queoFiscotentoucobrar,asFinan-
çasvoltamainsistirnacobrançado
impostoreferentea2013,emvezde
arquivar o assunto, como chegou a
serrecomendadopelosprópriosser-
viçosdosimpostossobreopatrimó-
nio. Um desperdício de tempo e di-
nheiro, em que todos perdem, ex-
cepto os advogados que continuam
a ter muito que fazer, resumem os

especialistas ouvidos pelo Negócios.
SamuelFernandesdeAlmeidacon-
sidera que estamos perante uma
“puraestratégiaprocessualporpar-
tedaAT,emboradeduvidosaeficá-
cia”. Ricardo daPalmaBorges está
de acordo: “É uma insistência que
estácondenadaaofracasso”.

Fonte oficial do Ministério das
Finançasargumentaque“nãoexis-
te,atéaomomento,qualquerjuris-
prudênciafirmadadostribunaissu-
periores sobre esta matéria, sendo
que as decisões já conhecidas dos
tribunais de primeirainstânciare-
presentam apenas uma percenta-
gemmuitoreduzidadasliquidações
emitidas,queremnúmero,querem
valor”.Masoargumentonãoécon-
vincenteparaosfiscalistas. Samuel
Fernandes de Almeida considera
que não é “muito expectável que o
SupremoTribunalAdministrativo
possareverajurisprudênciafirma-
da pelo centro de arbitragem”, tal
comoRicardodaPalmaBorges,que
lembra que “o próprio OE 2014 é a
demonstração de que as Finanças
reconhecemasuaaincapacidadede
forçaratributação dos terrenos”.

OadvogadoPedroAmorimtam-
bémédeopiniãoquetudorecomen-
dariaqueosecretáriodeEstadodos
AssuntosFiscaisdesseordensaoFis-
co paraesquecero caso perdido do
impostonosanosanterioresa2014.
E, perante ainsistênciadas Finan-
ças, comentaque “a tese do profes-
sor CasaltaNabais sobre a“produ-
çãointegradadelitigação”écadavez
maisactual.Asúnicasentidadesque
ganham[comestassituações]sãoos
escritóriosdeadvogados.

O Negócios perguntou ainda às
Finanças porque não conferiu efi-
cácia interpretativa à alteração in-
troduzidapara2014mas não obte-
ve respostaàquestão.

SELO SOBRE TERREN OS PARA CON STRU ÇÃO

Finanças
continuam a
exigir imposto
“condenado
ao fracasso”
Imposto de selo sobre terrenos para
construção tem sido sucessivamente
chumbado. Finanças insistem em litigar

“Equidade social na austeridade” | Secretário de Estado do Fisco apresentou o impost

As sentenças
estão contra
eles. A alteração
legislativa está
contra eles. É
espetar a faca
contra a parede.
RICARDO DA PALMA BORGES
Advogado

A tese de Casalta
Nabais sobre a
“produção
integrada de
litigação” é cada
vez mais actual.
As únicas
entidades que
ganham são os
escritórios de
advogados.
PEDRO AMORIM
Advogado

É daquelas
situações que
coloca em causa
a credibilidade e
a relação de
confiança entre
a AT e os
contribuintes, já
para não falar
nos custos.
SAMUEL FERNANDES
DE ALMEIDA
Advogado

Não existe, até
ao momento,
qualquer
jurisprudência
firmada dos
tribunais
superiores.
FONTE OFICIAL DO
MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

DITO

Quemtemmais capacidade para
pagarimpostos:umproprietário
com um imóvel no valor de 1,5
milhões de euros, ou um outro
que tem dez imóveis de 990 mil
euros cada um (9,9 milhões ao
todo)? Foi este exemplo ilustra-
tivoqueconvenceuotribunalar-
bitraldequeoimpostodeseloso-
bre prédios de luxo lançado em
2012 é discriminatório e viola a

Constituição. Trata-se da pri-
meira sentença conhecida que é
anulada por vícios constitucio-
nais, forçando o Tribunal Cons-
titucional apronunciar-se. Aser
confirmada, ficaemcausatodo o
edifício do imposto.

Esta linha de argumentação
foivalidadanumprocesso julga-
do pelo Centro de Arbitragem
Administrativa (CAAD) a 24 de

Imposto de selo
chega ao Tribunal
Constitucional e
faz tremer receita
Tribunal anula sentença por violar
a Constituição. É o primeiro caso
conhecido e pode por em causa
todo o imposto
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AS Q U E STÕ E S P O LÉ M I CAS

O IMPOSTO DE SELO SOBRE PRÉDIOS DE LUXO TEM MENOS DE DOIS
ANOS E JÁ ENGORDA A PILHA DE PROCESSOS NOS TRIBUNAIS

O baptizado “imposto sobre
prédios de luxo” foi criado em 2012
com o objectivo político de pôr os
proprietários ricos a contribuir para
a crise. Mas há proprietários ricos
que não pagam o imposto porque
não estão abrangidos, outros que
têm rendas congeladas e não têm
rendimentos para o pagar, outros
ainda que estão a ganhar os
processos em tribunal, seja porque
a lei tinha lacunas, seja porque foi
mal desenhada.

PRINCÍPIO DA IGUALDADE
EM CAUSA?
A lei começou por prever que o
imposto recai sobre cada prédio e
não sobre todo o património
imobiliário global de cada
proprietário. Isto faz com que o
dono de um prédio de dois milhões
seja sujeito a imposto e um outro
que tenha dez prédios de 900 mil
euros cada não o seja, o que
levanta problemas de igualdade.
Este problema foi levantado
recentemente e confirmado pelo
tribunal arbitral. Se o Constitucional
corroborar o entendimento de
inconstitucionalidade, todo o
edifício do imposto ficará em causa.

PROPRIEDADE VERTICAL
DÁ POLÉMICA
Na hora aplicar o imposto, a
Administração Tributária fez
interpretações que os tribunais
estão a considerar que não estão
na lei, não podendo ser levadas à
prática. Aconteceu no caso dos
prédios em propriedade vertical,
com o Fisco a considerar que, na
hora de verificar se há incidência
de imposto de selo, conta todo o
prédio, e não fracção a fracção,
mesmo quando estas têm
proprietários diferentes (como
faria se o prédio estivesse em
propriedade horizontal).
Como a lei diz que tudo o que não
esteja especificado no Código do
Imposto de Selo (onde este
imposto foi criado) é regulado
subsidiariamente pelas regras do
IMI, e, nesta sede, os prédios em
propriedade vertical são tratados
do mesmo modo que os que estão
em horizontal - o imposto é
liquidado fracção a fracção – os
tribunais têm vindo a dar razão

aos queixosos. O Fisco tem
recorrido das sentenças para o
Tribunal Constitucional, mas
recentemente os juízes
esclareceram que não se vão
meter ao barulho uma vez que a
Autoridade Tributária, ao alegar
violação do princípio da
legalidade, está apenas a usar de
um subterfúgio para contestar a
sentença (e não a discutir uma
questão constitucional).

TERRENOS PARA
CONSTRUÇÃO AO BARULHO
Os terrenos com alvará para
construção foram assimilados pelo
Fisco a “prédios com afectação
habitacional”, apesar de nada
constar na lei a esse respeito. Os
tribunais começaram a chumbar
esta interpretação, e a norma foi
objecto de alteração no Orçamento
para 2014 (OE/2014), naquilo que é
um reconhecimento implícito do
Fisco sobre a insuficiência da lei
original. Contudo, os casos de 2012
(e de 2013, que o Fisco insiste em
cobrar) estão a ser perdidos.

HABITAÇÃO DISCRIMINADA
O anterior Provedor de Justiça fez
chegar um oficio a Paulo Núncio
onde questionou a razão pela qual
o imposto apenas se aplica aos
prédios para habitação, deixando
de fora os outros tipos de imóveis.
Esta injustiça foi também
questionada recentemente pelo
árbitro que reconheceu a
inconstitucionalidade por violação
do principio da igualdade.

RENDAS CONGELADAS
DESCONSIDERADAS
Outra crítica dirigida a este
imposto prende-se com os prédios
com rendas antigas. A questão foi
levantada pelo anterior Provedor
de Justiça, que argumentou que há
muitos prédios com rendas
congeladas cujos donos, podendo
ter um património valioso, acabam
por dispor de pouco rendimento.
Se no IMI os senhorios têm o
aumento do imposto condicionado
ao montante de actualização da
renda, neste caso também o
deveriam ter, alegou o antigo
Provedor.

to sobre prédios de luxo como uma medida de equidade. Processos multiplicam-se e têm dado muito que fazer aos advogados.

Bruno Simão

Fevereiro.Oqueixosoéproprietá-
rio de um imóvel no valor de qua-
se 1,3 milhões de euros e recorreu
àarbitragem com o argumento de
queoEstado,quandoexigeimpos-
tos, temde observaro princípio da
igualdade fiscal. Isto é, tem de exi-
girigualimposto aquemtemigual
capacidade contributiva. Neste
caso, o queixoso, proprietário de
umúnicoimóvelfoiobrigadoapa-
garimpostodeselo,quandoumhi-
potéticoproprietárioquepossapa-
trimónio de 9 milhões de 900 mil
eurosnãosuportaumcêntimoque
seja, porque o Governo resolveu
tributarprédio aprédio e não ato-
talidade do património imobiliá-
rio.

Oargumentoconvenceuoárbi-
tro, para quem estamos perante
uma“manifestainiquidade”.Mais,
o árbitro também não compreen-
de porque é que a tributação ape-
nas incide sobre imóveis destina-
dos à habitação, deixando de fora
os que não estão afectos a essa fi-
nalidade(escritóriosporexemplo),
levantandoumproblemaquejáti-
nha sido suscitado pelo anterior
Provedor de Justiça numa carta
enviada ao secretário de Estado
dos Assuntos Fiscais.

Em suma, diz o árbitro, “o regi-
me de tributação em sede de selo
não assegura– bempelo contrário
– umaefectivaigualdade de tribu-
tação em função da capacidade
contributivados cidadãos sujeitos
aessaincidência”.

A Autoridade Tributária e
Aduaneira (AT) recorreu da sen-
tença e o caso segue agora para o
TribunalConstitucional(TC). Se-
gundo o advogado Pedro Amorim,
“caso o TC venhaaconfirmarain-
constitucionalidade,seráumader-
rota muito significativa, maior do
que as que o Fisco já teve até ago-
ra, porque põe em causao próprio
imposto”. Ricardo Borges concor-
da e vai mais longe: “Um imposto
feito de forma tão selectiva, tão
inepta, de salta de forma abrupta
dos 999 mileuros paraos 1.001mil
euros tem todas as características
para ser declarado inconstitucio-
nal”. E, se esse cenário se verificar,
“todas as pessoas que forem afec-
tadas por isto podem levantar a
questão da responsabilidade civil
dolegislador”,consideraoadvoga-
do.

Os restantes argumentos do
contribuinte,quealegavaqueoim-
posto viola o princípio da não re-

troactividade fiscale daprotecção
daconfiança, pelo facto de tersido
introduzido subitamente em Ou-
tubro de 2012 para se aplicar logo
a esse ano, não foram acolhidos
pelo árbitro.

O Negócios tem perguntado ao
Ministério das Finanças qual are-
ceitaqueesperaencaixarcomeste
imposto mas não tem obtido res-
posta.

Fisco tem sofrido
diversos reveses
nos tribunais.
A ser confirmado,
este será o maior
de todos, já que
mandaria abaixo
todo o imposto.
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